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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 019/2025/PMX 

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº 006/2025/FMS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2025/FMS 

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 120/2026/FMS 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE XINGUARA, POR INTERMÉDIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, E 

A EMPRESA C. C. VIEIRA & MORAIS 

NETO LTDA. 

   

O MUNICÍPIO DE XINGUARA, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ nº 

11.194.088/0001-46, neste ato representado pela sua Secretária Municipal de Saúde a Sra. 

SABRINA AIRES DA SILVA, brasileira, solteira, servidora pública portadora do RG nº 

10387912, PC/PA, e inscrita no CPF sob nº 010.554.812-06, residente e domiciliada na Rua Cruz 

e Souza, nº 307, centro, Xinguara, Estado do Pará, CEP: 68555-061, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, de outro lado a empresa     C. C. VIEIRA & MORAIS NETO 

LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.033.801/0001-56 estabelecida à Rua Angelim, nº 90, Bairro Centro, 

CEP: 68.537-000, Canaã dos Carajás - PA, Telefone: (94) 99174-5717, e-mail: 

gruposaocamilo1@gmail.com, representada neste ato pelo Sr. LUIZ ANTÔNIO DE MORAIS 

NETO, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG 4.970.244 DGPC - GO, CPF 015.502.951-

79, residente e domiciliado na cidade de Canaã dos Carajás - PA, doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo de licitação nº 

019/2025/PMX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n. 006/2025/FMS, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   

1.1. O presente Instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 

COMPLEMENTARES, VISANDO ATENDER À DEMANDA DA REDE PÚBLICA DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE XINGUARA – PA, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

   

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM 
DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS 
MODELO MARCA UND QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

ACTONEL 

(RISEDRONATO DE 

SODIO150MG - 04 

COMPRIMIDOS 

35MGCOM

REVLIB 

RETARDCT

BLAL 

PLASP 

FARMAVISION 

IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO DE 

CX 200 259,99 51.998,00 

mailto:gruposaocamilo1@gmail.com
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2 

D-PREV 

50.000UIC/4CPR(CO

LECALCIFEROL) - 04 

COMPRIMIDOS 

50000UICO

MREVCT 

BLALPLAS

PVDC OPC 

MYRALISINDÚSTRI

A 

FARMACÊUTICALT

DA 

CX 100 77,90 7.790,00 

4 

ARTROSIL320MG(C

ETOPROFENO) - 20 

COMPRIMIDOS 

320MGCAP

DURALIB 

PROLCTBL

ALPLAS T 

ACHÉ 

LABORATÓRIOS 

FARMACÊUTICOSS.

A 

CX 100 64,90 6.490,00 

9 

HIDRION40/100MG 

(FUROSEMIDA 

+CLORETODEPOTÁ

SSIO) 30 

COMPRIMIDOS 

40MG+100

MGCOM 

CTBLALPL

AS 

PVC/PVD 

LABORATÓRIO 

GROSSS.A. 
CX 150 25,99 3.898,50 

16 

XARELTO15MGC/28

CPR(RIVAROXABA

NA) - 28 

COMPRIMIDOS 

15MGCOM

REVCT 

BLALPVC/P

VDCX28 

BAYERS.A. CX 225 396,50 89.212,50 

18 

XARELTO20MGC/28

CPR(RIVAROXABA

NA) - 28 

COMPRIMIDOS 

20MGCOM

REVCT 

BLALPPX28 

BAYERS.A. CX 200 397,88 79.576,00 

19 

ABLOK PLUS 

25/2,5MG(ATENOLO

L+CLORTALIDONA) 

- 30 COMPRIMIDOS 

25MG+12,5

MGCOM 

CTBLALPL

ASTRANS 

BIOLABSANUS 

FARMACÊUTICALT

DA 

CX 400 26,30 10.520,00 

20 

ARIMIDEX(ANASTR

AZOL1MG) - 30 

COMPRIMIDOS 

1mgCXC/28

COMP. 

ASTRAZENECA DO 

BRASIL LTDA 
CX 30 1.050,00 31.500,00 

21 

ARADOISH50/12,5(L

OSARTANA+HIDRO

CLOROTIAZIDA) - 

30 COMPRIMIDOS 

(50,0+12,5) 

MGCOM 

REVCTBLA

LPLAST 

BIOLABSANUS 

FARMACÊUTICALT

DA 

CX 200 89,95 17.990,00 

22 

ARTRODAR(DIACE

REINA) - 30 

COMPRIMIDOS 

50MGCAPD

URACT 

BLALPLAS

PVC 

TRANSX 

TRBPHARMA 

INDÚSTRIAQUÍMIC

A EFARMACÊUT 

CX 50 250,00 12.500,00 

25 

ATENSINA 

0,150MG(CLONIDIN

A) - 30 

COMPRIMIDOS 

0,15MGCO

MCTBL 

ALPLASPV

C/PVDC 

OPCX 

MAWDSLEYS 

PHARMACEUTICAL

S DO BRASILLTDA 

CX 100 11,50 1.150,00 

26 

BENICAR20MG(OL

MESARTANA) - 30 

COMPRIMIDOS 

20MGCOM

REVCT 

BLAL/ALX3

0 

DAIICHISANKYO 

BRASIL 

FARMACÊUTICALT

DA 

CX 200 69,99 13.998,00 

27 

BENICAR40MG(OL

MESARTANA) - 30 

COMPRIMIDOS 

40MGCOM

REVCT 

BLAL/ALX3

0 

DAIICHISANKYO 

BRASIL 

FARMACÊUTICALT

DA 

CX 400 69,90 27.960,00 

30 

LABIRIN(BETAISTI

NA24MG) - 30 

COMPRIMIDOS 

24MGCOM

CTBLAL 

PLASPVC/C

TFE 

TRANSX 

APSEN 

FARMACEUTICAS/A 
CX 100 32,20 3.220,00 

31 

BRASART320MG(V

ALSARTANO) - 30 

COMPRIMIDOS 

320MGCOM

REV.CT 

BLAL/ALX3

0 

EMSSIGMAPHARM

A LTDA 
CX 200 75,50 15.100,00 
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33 

COLCHICINV(COLC

HICINA0,5MG) - 30 

COMPRIMIDOS 

0,5MGCOM

CTBLAL 

PLASAMBX

30 

GEOLABINDÚSTRIA 

FARMACÊUTICAS/A 
CX 200 69,65 13.930,00 

34 

CONCOR10MG(BISO

PROLOL) - 30 

COMPRIMIDOS 

10MGCOM

REVCT 

BLALALX3

0 

MERCKS/A CX 150 87,96 13.194,00 

35 

CONCOR2,5MG(BIS

OPROLOL) - 30 

COMPRIMIDOS 

2,5MGCOM

REVCT 

BLALALX3

0 

MERCKS/A CX 100 85,40 8.540,00 

36 

CONCOR5MG(BISOP

ROLOL) 30 

COMPRIMIDOS 

5MGCOMR

EVCTBL 

ALALX30 

MERCKS/A CX 150 105,70 15.855,00 

38 

DIAMICRONMR60M

G(GLICAZIDA) - 30 

COMPRIMIDOS 

60MGCOML

IBPROL 

CTBLALPL

ASPVC TRA 

LABORATÓRIOS 

SERVIERDOBRASIL 

LTDA 

CX 200 105,40 21.080,00 

44 

ECASIL81MG(ACID

OACETILSALICILIC

O) - 30 

COMPRIMIDOS 

81MGCOM

REVCT 

BLALPLAS

TRANSX 30 

BIOLABSANUS 

FARMACÊUTICALT

DA 

CX 70 19,10 1.337,00 

45 

EKSON100/25MG(LE

VODOPA+BENSERA

ZIDA) - 30 

COMPRIMIDOS 

(100+25) 

MGCOMCT 

FRVDAMB

X30 

ACHÉ 

LABORATÓRIOS 

FARMACÊUTICOSS.

A 

CX 30 49,50 1.485,00 

47 

FORFIG100MG(SILY

BUMMARIANUM) - 

30 COMPRIMIDOS 

100MGCOM

REVCT 

BLALPLAS 

PVC/PVDCT

R 

EUROFARMA 

LABORATÓRIOSS.A

. 

CX 140 99,50 13.930,00 

53 

PURANT4(LEVOTIR

OXINA38MCG) - 30 

COMPRIMIDOS 

37,5MCGCO

MCTBL 

ALALX30 

SANOFIMEDLEY 

FARMACÊUTICALT

DA 

CX 40 14,45 578,00 

54 

LIPLESS100(CIPROF

IBRATO) - 30 

COMPRIMIDOS 

100MGCOM

CTBLAL 

PLASTRAN

SX30 

BIOLABSANUS 

FARMACÊUTICALT

DA 

CX 70 115,00 8.050,00 

57 

MONTELAIR4MG(M

ONTELUCASTEDES

ODIO) - 30 

COMPRIMIDOS 

4MGGRANS

OLOR 

CTENVALX

30 

ACHÉ 

LABORATÓRIOS 

FARMACÊUTICOSS.

A 

CX 40 79,90 3.196,00 

59 

NOVANLO5MG(LEV

ANLODIPINOBESIL

ATO) - 30 

COMPRIMIDOS 

5MGCOMC

TBLAL 

PLASAMBX

30 

BIOLABSANUS 

FARMACÊUTICALT

DA 

CX 70 159,00 11.130,00 

60 

PRESS PLUS 

5/20MG(ANLODIPIN

O+BENAZEPRIL) - 30 

COMPRIMIDOS 

5MG+20MG

CAP 

DURACTBL

ALPLAS 

TRAN 

BIOLABSANUS 

FARMACÊUTICALT

DA 

CX 200 119,35 23.870,00 

63 

PROLOPA200/50MG(

LEVODOPA+BENSE

RAZIDA) - 30 

COMPRIMIDOS 

(200+50) 

MGCOMCT 

FRVDAMB

X30 

BIOLABSANUS 

FARMACÊUTICALT

DA 

CX 250 122,30 30.575,00 

64 

PROLOPABD100/25

MG (LEVODOPA + 

BENSERAZIDA) - 30 

COMPRIMIDOS 

(100+25) 

MGCOMCT 

FRVDAMB

X30 

PRODUTOSROCHE 

QUÍMICOSE 

FARMACÊUTICOS 

CX 200 98,15 19.630,00 



 
 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Centro Administrativo Luiz da Platina 
 Rua Petrônio Portela, s/n, Centro, Xinguara-PA 
 CEP 68.555-21 

                                                                  4                                 

 

66 

RETEMIC5MG(CLO

RIDRATODEOXIBU

TININA) - 30 

COMPRIMIDOS 

5MGCOMC

TBLAL 

PLASTRAN

SX30 

APSEN 

FARMACEUTICAS/A 
CX 100 39,90 3.990,00 

70 

ROSUVASTATINA10

MG - 30 

COMPRIMIDOS 

10MGCOM

REVCT 

BLALALX3

0 

GEOLABINDÚSTRIA 

FARMACÊUTICAS/A 
CX 200 93,50 18.700,00 

71 

ROSUVASTATINA40

MG(TREZOR) - 30 

COMPRIMIDOS 

40MGCOM

REVCT 

BLALALX3

0 

GEOLABINDÚSTRIA 

FARMACÊUTICAS/A 
CX 200 119,95 23.990,00 

72 

SELOZOK100MG(M

ETOPROLOL) - 30 

COMPRIMIDOS 

100MGCOM

REVLIB 

PROLCTBL

ALPLAS IN 

ASTRAZENECADO 

BRASILLTDA 
CX 200 119,50 23.900,00 

73 

SELOZOK25MG(ME

TOPROLOL) - 30 

COMPRIMIDOS 

25MGCOM

REVLIB 

PROLCTFR

PLAS OPCX 

ASTRAZENECADO 

BRASILLTDA 
CX 200 48,65 9.730,00 

74 

SELOZOK50MG(ME

TOPROLOL) - 30 

COMPRIMIDOS 

50MGCOM

REVLIB 

PROLCTBL

ALPLAS 

INC 

ASTRAZENECADO 

BRASILLTDA 
CX 300 85,34 25.602,00 

75 
SOTALOL120MG - 30 

COMPRIMIDOS 

120MGCOM

CTBLAL 

PLASTRAN

SX30 

ACHÉ 

LABORATÓRIOS 

FARMACÊUTICOSS.

A 

CX 70 88,88 6.221,60 

76 
SOTALOL160MG - 30 

COMPRIMIDOS 

160MGCOM

CTBLAL 

PLASTRAN

SX30 

ACHÉ 

LABORATÓRIOS 

FARMACÊUTICOSS.

A 

CX 120 71,80 8.616,00 

77 

STANGLIT(PIOGLIT

AZONA45MG) - 30 

COMPRIMIDOS 

45MGCOM

CTFR 

PLASOPCX

30 

LIBBS 

FARMACÊUTICALT

DA 

CX 100 249,50 24.950,00 

79 

UTROGESTAN100M

G(PROGESTERONA) 

- 42 COMPRIMIDOS 

100MGCAP

MOLE 

OR/VAGCT

BLAL 

PLASPVC 

BESINSHEALTHCA

RE 

BRASILCOMERCIAL

EDIS 

CX 300 90,00 27.000,00 

81 

VAST10MG(ATORV

ASTATINA) - 30 

COMPRIMIDOS 

10MGCOM

REVCT 

BLAL/ALX3

0 

EUROFARMA 

LABORATÓRIOSS.A

. 

CX 100 82,00 8.200,00 

82 

VAST20MG(ATORV

ASTATINA) - 30 

COMPRIMIDOS 

20MGCOM

REVCT 

BLAL/ALX3

0 

EUROFARMA 

LABORATÓRIOSS.A

. 

CX 120 85,00 10.200,00 

83 

VAST40MG(ATORV

ASTATINA) - 30 

COMPRIMIDOS 

40MGCOM

REVCT 

BLAL/ALX3

0 

EUROFARMA 

LABORATÓRIOSS.A

. 

CX 120 165,00 19.800,00 

87 

ZETSIM10/20MG(EZ

ETIMIBA+SINVAST

ATINA) - 30 

COMPRIMIDOS 

10MG+20M

GCOM 

CTBLALPV

C/PCTFE 

OPA 

ORGANON 

FARMACÊUTICA 

LTDA. 

 

 

 

CX 100 110,00 11.000,00 
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88 

ZETSIM10/40MG(EZ

ETIMIBA+SINVAST

ATINA) - 30 

COMPRIMIDOS 

10MG+40M

GCOM 

CTBLALPV

C/PCTFE 

OPA 

ORGANON 

FARMACÊUTICA 

LTDA. 

CX 100 196,50 19.650,00 

91 

SOMALGINCARDIO

200MG(ACIDOACET

ILSALICILICO) - 30 

COMPRIMIDOS 

200MG+60

MG+30 

MGCOMRE

VDUPLA 

CAM 

EMSSIGMAPHARM

A LTDA 
CX 200 33,20 6.640,00 

92 

SOMALGINCARDIO

325MG - 30 

COMPRIMIDOS 

325MG+107,

5MG+ 

48,75MGCO

MREV 

DUPLA 

EMSSIGMAPHARM

A LTDA 
CX 150 46,90 7.035,00 

95 

SUSTRATE 

10MG(PROPATILNIT

RATO) - 30 

COMPRIMIDOS 

10MGCOM

CTBLAL 

PLASTRAN

SX30 

FARMOQUÍMICAS/

A 
CX 110 31,20 3.432,00 

96 

JANUMET50/850MG(

FOSFATODESITAGL

IPTINA+METFORMI

NA) - 56 

COMPRIMIDOS 

(50+850) 

MGCOM 

REVCTBLA

LALX56 

MERCKSHARP& 

DOHME 

FARMACEUTICA 

LTDA. 

CX 225 330,00 74.250,00 

98 

DEXILANTE 

60MG(DEXLANSOP

RAZOL) - 30 

COMPRIMIDOS 

60MGCAPD

URALIB 

RETARDCT

BLALAL X 

TAKEDAPHARMA 

LTDA. 
CAPS 10 127,60 1.276,00 

104 

FLEBON(PINUSPINA

STER) - 30 

COMPRIMIDOS 

50MGCOM

CTBLAL 

PLASTRAN

SX30 

FARMOQUÍMICAS/

A 
CX 30 81,30 2.439,00 

105 

GLIFAGEXR750MG(

CLORIDRATODEME

TFORMINA) - 30 

COMPRIMIDOS 

750MGCOM

LIB 

PROLCTBL

ALPLAS 

PVDC/P 

FARMOQUÍMICAS/

A 
CX 200 36,50 7.300,00 

107 

JANUMET50/1000M

G 

(FOSFATODESITAG

LIPTINA+ 

METFORMINA) - 56 

COMPRIMIDOS 

(50+1000) 

MGCOM 

REVCTBLA

LALX56 

MERCKSHARP& 

DOHME 

FARMACEUTICA 

LTDA. 

CX 225 264,00 59.400,00 

109 OMEGA3 C/60 CPS 
OMEGA3C/

60CPS 

CATARINENSE 

PHARMA 
CX 100 38,95 3.895,00 

110 

SOMALGINCARDIO

100MG(ACIDOACET

ILSALICILICO) - 30 

COMPRIMIDOS 

100MG+30

MG+15 

MGCOMRE

VDUPLA 

CAM 

CATARINENSE 

PHARMA 
CX 300 52,25 15.675,00 

111 

TRAYENTA DUO 

2,5/850MG(LINAGLI

PTINA+METFORMI

NA) CX 30 

COMPRIMIDOS 

2,5MG+500

MGCOM 

REVCTFRP

LAS PEAD 

 

CATARINENSE 

PHARMA 
CX 100 309,80 30.980,00 

112 

XIGDUO5/1000(MET

FORMINA+DAPAGL

IFLOZINA) - 30 

COMPRIMIDOS 

(5+1000) 

MGCOM 

REVLIBPR

OLCTBL AL 

CATARINENSE 

PHARMA 
CX 100 275,00 27.500,00 

113 
ALENIA12/400MG 

CX COM 60CAPS 

12MCG+400

MCG 

ACHÉ 

LABORATÓRIOS 
CX 300 152,25 45.675,00 
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(FUMARATO DE 

FORMOTEROL DI-

HIDRATADO+ 

BUDESONIDA) 

CAPDURAP

OINAL 

CTFR 

FARMACÊUTICOSS.

A 

114 

ALENIA6/200MG 

(FUMARATODEFOR

MOTEROL DI-

HIDRATADO 

+BUDESONIDA) 

60CAPSULAS 

6MCG+200

MCG 

CAPDURAP

OINAL 

CTFRP 

ACHÉ 

LABORATÓRIOS 

FARMACÊUTICOSS.

A 

CX 300 126,85 38.055,00 

117 

FIXA-CAL 

(CARBONATO DE 

CALCIO+VITAMINA

D) - 60 

COMPRIMIDOS 

FIXA-CAL 

(CARBONA

TODE 

CALCIO+VI

TAMINAD 

ACHÉ 

LABORATÓRIOS 

FARMACÊUTICOSS.

A 

CX 50 55,92 2.796,00 

120 

UNIZINCOXP(SULF

ATODEZINCO) - 100 

ML 

17,60MG/M

LSOLOR 

CTFRPLASP

ETAMB X 

ACHÉ 

LABORATÓRIOS 

FARMACÊUTICOSS.

A 

 

 

FR 50 33,50 1.675,00 

124 

LACTULIV 

667MG(LACTULOSE

) - FR C/ 100ML 

667MG/ML

XPECTFR 

VDAMBX10

0ML+ CO 

ACHÉ 

LABORATÓRIOS 

FARMACÊUTICOSS.

A 

FR 200 22,10 4.420,00 

126 

ACULAR CMC 

COLIRIO(CETOROL

ACOTROMETAMIN

A) FLACONETE C/ 

5ML 

4MG/MLSO

LOFTCT 

FRGOTPLA

SPEOPC X 

ALLERGAN 

PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS 

LTDA 

FLAC 100 299,00 29.900,00 

128 
COLIRIO (TIMOLOL) 

FR 5 ML 

5MG/MLSO

LOFTCT 

FRGOTPLA

SOPCX 5,0 

ALLERGAN 

PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS 

LTDA 

FR 30 12,00 360,00 

130 

FLUTINOL COLIRIO 

(FLUORMETOLONA

) - FR 5ML 

1MG/MLSU

SOFTCT 

FRGOTPLA

STRANS X5 

CRISTÁLIA 

PRODUTOS 

QUÍMICOS 

FARMACÊUTICO 

FR 60 43,10 2.586,00 

134 

MTOR 

(SUPLEMENTO 

ALIMENTAR) - 90 

COMPRIMIDOS 

MTOR 

(SUPLEME

NTO 

ALIMENTA

R) 

CRISTÁLIA 

PRODUTOS 

QUÍMICOS 

FARMACÊUTICO 

CX 50 357,00 17.850,00 

135 

NIMEGON MET 

50/1000 MG - 56 

COMPRIMIDOS 

(50+1000) 

MGCOM 

REVCTBLA

LALX56 

CRISTÁLIA 

PRODUTOS 

QUÍMICOS 

FARMACÊUTICO 

CX 60 308,00 18.480,00 

136 

NIMEGON MET 

50/850 MG - 56 

COMPRIMIDOS 

50+850) 

MGCOM 

REVCTBLA

LALX56 

MERCKSHARP& 

DOHME 

FARMACEUTICA 

LTDA. 

CX 60 308,00 18.480,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 1.220.931,60 (UM MILHÃO DUZENTOS E VINTE MIL 

NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 

R$ 

1.220.931,60 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 

1.3.1. O Termo de Referência 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
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1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, inicialmente, contados da assinatura do 

contrato, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

 

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

 

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

 

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso 

para a   Administração; 

 

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

 

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com a CONTRATADA. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido penalizada nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor global do contrato é de R$ 1.220.931,60 (UM MILHÃO DUZENTOS E VINTE 

MIL NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 

definitivo dos produtos e da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável 

designado pela CONTRATANTE, conforme disposto no art. 145 da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.2. A Nota Fiscal deverá ser emitida pela CONTRATADA com a indicação dos dados 

bancários necessários para o crédito, bem como deverá estar acompanhada de: 

a) Comprovante de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 124, incisos II e III, da 

Lei nº 14.133/2021; 

b) Comprovante de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

perante a Seguridade Social. 

 

4.3. O pagamento será realizado por meio de transferência bancária ou outro meio previamente 

acordado entre as partes, desde que seja garantida a rastreabilidade do pagamento. 

 

4.4. Caso sejam constatados vícios ou irregularidades nos produtos entregues, ou na 

documentação apresentada, o prazo para pagamento ficará suspenso até que a CONTRATADA 

regularize as pendências. O prazo será reiniciado a partir da regularização. 

 

4.5. A CONTRATANTE poderá reter valores eventualmente devidos, caso sejam identificadas 

obrigações contratuais, fiscais ou legais descumpridas pela CONTRATADA, assegurado o direito 

ao contraditório e à ampla defesa. 

 

4.6. Os encargos decorrentes de atrasos de pagamento por parte da CONTRATANTE, quando 

devidos, serão limitados aos índices estabelecidos pela legislação vigente, aplicados sobre o valor 

atualizado. 

 

4.7. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

         f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

4.8.    Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 

medidas saneadoras.  Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

 

4.9.    Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de 

Referência; 

 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

4.10.  Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

4.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

4.12. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado 

a ampla defesa. 

4.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 
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4.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.15. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na LOA, e demais legislações fiscais municipais deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0102.2080 – MAN. DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.302.0102.2049 – MAN. DA ASS. HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0102.2124 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0102.2132 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.303.0102.2128 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.303.0102.2287 – MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE ABAST. FARMACÊUTICO 

- CAF 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

PROJETO/ATIVIDADE: 10.303.0102.2286 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ASSISTÊNICA 

FARMACÊUTICA 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

5.2.  A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 



 
 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Centro Administrativo Luiz da Platina 
 Rua Petrônio Portela, s/n, Centro, Xinguara-PA 
 CEP 68.555-21 

                                                                  11                                 

 

CLÁUSULA SEXTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

6.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 10 (dez) dias corridos contados a partir da data 

de recebimento da ordem de compra. 

 

6.1.1. Caso não seja possível a entrega no prazo estipulado, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 24 horas de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado. 

 

6.1.2. Os fornecedores que efetivarem a entrega por meio de transportadora deverão intermediar a 

exigência contida no subitem anterior, entre a empresa terceirizada e o Município de Xinguara/PA 

 

6.2. A aquisição dos produtos será de forma PARCELADA, conforme a demanda das Secretarias; 

 

6.3. Os produtos deverão ser entregues no endereço constante na ordem de compra, sempre dentro 

do município de Xinguara; 

 

6.3.1. O descarregamento do objeto no local definido, ficará a cargo do fornecedor, devendo ser 

providenciado mão-de-obra necessária, se for o caso. 

 

6.4.  A CONTRATADA deve cumprir as obrigações constantes, conforme: 

a) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições; 

b) Responsabilizar-se pelos danos correntes do objeto; 

c) Entregar o objeto conforme a descrição; 

d) Não serão aceitos produtos fora das especificações, sem rotulagem que obedeça a 

legislação em vigor; 

 

6.5.   Requisitos sustentáveis para a CONTRATADA: 

a)  Adotar práticas que reduzam a poluição e minimize o desperdício de recursos, quando 

couber, em cumprimento ao disposto no art. 6° da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 

19/01/2010, publicada no DOU de 20/01/2010. 

b)   Atender ao padrão de qualidade dos serviços, respeitando obrigatoriamente a 

especificação já elencada no Documento de Formalização de Demanda (DFD). 

 

6.6.  Os produtos perecíveis e não perecíveis deverão ser de primeira qualidade e sempre dentro 

do prazo de validade, estando em perfeito estado para o consumo humano. 
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6.7. Caso seja encontrada qualquer incompatibilidade, o produto deverá ser substituído 

imediatamente por conta e ônus da CONTRATADA. 

 

6.8. Não sendo aceito o bem entregue, será comunicado à empresa adjudicatária, para que proceda 

a respectiva e imediata substituição, para que se possa adequar o solicitado com o efetivamente 

entregue, de forma a atender àquilo que efetivamente se pretendia adquirir. 

 

6.9.  Durante o recebimento, o CONTRATANTE poderá exigir a substituição de qualquer dos 

bens que não esteja de acordo com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do presente Edital, sem 

qualquer ônus para a administração pública. 

 

6.10. Para cada pedido de fornecimento do objeto contratado feito pela CONTRATANTE, a 

CONTRATADA será responsável por todo e qualquer ônus decorrente da entrega, inclusive o frete 

até o endereço da Contratante, tantas vezes quantos forem necessários, conforme a necessidade da 

Administração. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, não sendo o Município de 

Xinguara, responsável pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o fornecimento. 

 

6.11. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE 

9.1.    Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado a 

partir da data de assinatura do contrato. 

9.2.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de IGP-M é o Índice 

Geral de Preços – Mercado.   

9.3.   Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.   
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9.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).   

9.6.  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.   

9.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.8.  O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no 

termo de referência: 

 

10.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 

10.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

 

10.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

 

10.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

 

10.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

 

10.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

10.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

 

10.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

 

10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

 

10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

10.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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10.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados; 

 

10.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

 

10.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 

quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 

boa técnica, normas e legislação de regência; 

 

10.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

 

10.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere; 

 

10.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à 

saúde no trabalho; 

 

10.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

 

10.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 

pertinente; 

 

10.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 

de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

 

10.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho; 

 

10.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

 

10.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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10.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

 

10.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PREIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. São obrigações do CONTRATANTE, além das previstas no termo de referência:  

 

11.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

 

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

11.1.3 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, 

falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja 

substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

 

11.1.5. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 

11.1.6. Aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

11.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Xinguara – PA para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

 

11.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

11.1.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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11.1.10. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

 

11.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

11.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1.   O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

 

12.4. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação da CONTRATADA pelo contratante nesse sentido com pelo menos 30 (trinta) 

dias de antecedência desse dia. 

 

12.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 30 (trinta) dias da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 30 (trinta) dias 

da data da comunicação. 

 

12.6. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 



 
 

 

 

 

ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Centro Administrativo Luiz da Platina 
 Rua Petrônio Portela, s/n, Centro, Xinguara-PA 
 CEP 68.555-21 

                                                                  18                                 

 

12.6.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.7.3. Indenizações e multas. 

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA 

que: 

 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos, VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

IV - Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 11.1, de 0,5 % a 30 % do valor do Contrato. 

d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% 

do valor do Contrato. 

e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% 

do valor do Contrato. 

f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% 

do valor do Contrato. 

 

13.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º); 

 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

I- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

II- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

 

13.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

13.6.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 
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caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.7.   Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II -   As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 , de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.9. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

 

13.10.  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal (art. 161). 

13.10.1.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

13.10.2.  Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

16.1. Para garantir o cumprimento integral das obrigações assumidas pela CONTRATADA, fica 

designado a Sra. ADRIANA MARIA ANTIGO MURARO, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, RG 

n° XXXXXXX SSP/TO, Matrícula: 312420, e portaria nº. 291/25, servidor(a) Público municipal, 

como Fiscal do Contrato. 

16.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

16.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

16.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

16.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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16.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

16.7. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração, para representá-lo na 

execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

 

16.7.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade (IN 5, art. 44, §1º) 

16.8. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

16.9. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

16.10. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

16.10.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º) 

16.11. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

16.12. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

16.13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 

SICAF. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO   

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.2. Caberá ainda ao CONTRATANTE os demais atos de publicidade exigidos pelo Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará – TCM-PA. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Xinguara/PA, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem em pleno acordo, CONTRATANTE e CONTRATADA, assinam o presente em 03 

(três) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas) testemunhas para que produza efeitos legais.   

 

    Xinguara - PA, 08 de abril de 2026.     

   

 

 

 

_______________________________ 

MUNICÍPIO DE XINGUARA/PA 

SABRINA AIRES DA SILVA  

Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

 C. C. VIEIRA & MORAIS NETO LTDA  

LUIZ ANTÔNIO DE MORAIS NETO – REPRESENTANTE 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 

1.____________________ 

 

2.____________________ 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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